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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 10.9715-000.969/85-513

Sesso de N	 07 de julho de 1992	 ACORDA0 No 202-05.161
Recurso no	 70.519
Recorrente	 ASEA ELEIRICA LIDA.
Recorrida .	 !)FF EM CUARLLHOS -. SP

NORMAS PROCESSUAIS - NULIDADES -
m exigAncia f:Uscal com	 fundamentos

estranhos- ao auto de :O:fração. Recurso Provido.

Vii.tei,, relatados e discutidos os presentes autcbs
de recurso iciterposto por ASEA ELETRICA LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Cjimara do Segundo
Conselho	 de Contribuintes, por mainria de votos, em	 dar
provimento ao recurso. Vencido o Conselheiro 1::: L. 	 ROTHE. Ausente
o Conselheiro SEBASTIA0 BORGES IAGUARY.

Sala das s GHE“:ibeS „ em 07 dc7 j IA 1110 cie 1992../
,

HEI VI VI Esc E, FD ? ; EP,RcEL.. ..C.-.3 - E resiclente

.	 •

ROS ii...vt: viT " 4#mui:. A. NTE'	 -

I	
Relator

Nif

...TOSE O	 32 Di.	 AL.17 1111	 17, LEMOS - Procurador-Rel./reir
N; Ner) 1...D n te	 da	 Fa-
zenda Nacional

VISTA Em sEssmo DE: 25 SET 1992
Garticiparam, ainda, do prpsente julgamento, WS ConselKeires
OSCAR LUIS DE MORAIS, ACÁCIA DE LOURDES RODRI•UES e SARAH
LAFAYETE NOBRE FORMIGA (Suplmite).

OPR/mias/AC/OPA
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Processo no 10.875-000.969/85-53

Recurso No::	 78.519
ActSrdo Mgg:	 202-05.161
Recorrente	 ASEA ELEIRICA LTDA.

R ELATORIO

Segunde	 o	 "Termo	 de	 Verifica0o	 de
ri, cl fis. 401, "a Empresa aCinN qualificada, no

período de 28.11.03 a 25.06,84, adquTriu da Empresa Eletro
Mec2nica Hartwell Ltda., através de notas fiscais serie única,
conforme documentos de fls. 04 a 50, mercadorias de procedencia
estrangeira„ em sua maioria prcduzidas pela ASEA localizada na
Suecia".

Foram, ent2Co, constifill .dos %e is precessos sobre o
fato. As mercadorias encontradas em situaao irregular foran
ameumlidas com aplicaçao de pena cle. periimento nas mertadortas
relativas a quatro dos- seis processos. constituIdos e, nos dois
reintwrizas„ tende a Autuada 1à consumido as mercadovúas no seu
prop'..sse industrial foi aplicada a penalidade pre yista. no art.
365, itens 1 e II, do RIRI/82.

Em 06.08.84, a Recorrente solicitou ao Ministro da
Fazenda a extensao de disposto no art. 62, I, do Decreto-Lei no
2.120/84,	 liberando as mercadorúas aprzendidas mediante 	 o
pagamenito parzolado do Impaste de Importaçao sobre elas
incidente !, acrescido de multa de 100% do valor CIF' das mesmas
mertim.melas, comprometendo-se a scaicitante . a, atendido o pleito,
desienTr da discusn5:e administrativa ou judicial do ¡Perito
daqueles ping.essos.. O pleito mereceu acolhimento por parte do
nimiAarc, da Fazenda e a Recornente recolheu os tributos e
encargos legais e recebeu as mercadorias.

A DRFnAtantinps, considerando que o pleito da
Recorrente. sub-rogou à Fazenda Incliznal o direito de cobrar os
tributos	 e	 ri E: 	 legais devidos sobre	 as	 mercadorias
consumidas ri 	 industrial nas mesmas condiçffes concedidas
para as mercadorias apreendidas, lavrou o auto de infraOffi de que'
trata este processo. Foram) cobnylos o I.I., considernmhne
infringidos os arts. 83g 89, II, 99, 111 e 112, do Regulamento
Aduaneiro, combimmio com os artigos 32 e 62 do Decreto-Lei no
2-120/84 e o • IPI„ censiderados infringidos os artigos 55, I, "a"
e H s";; 56, parágrafo único, II, 57, 1 e III; 62!; 63, I, "a" e
:1.07, I, do PIPI/82- O auto de infraçãb ±Oi posteriormente
netificado, COM reabertura de prazo para impuginzenn.

Impugnando o feito, a ora Recorrente cons±der0u
que os dispositivos legais apontados como infringidos WMn eram
aplicáveis- ao seu caso. Após a contestaçao dos autuantes, niz

1



--2"
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

4.W.PÈr
4~‘, '	 SEGUNDOCONSELHODECONUMUNTESJísorew'
Processo noe	 10.875-000.969/85•53
Acórdão no e	 202-05.161

Informação Fiscal, foram os mitos apresentados à autoridade de
prirwsirf: grau que, considerando que a extens1A, do benefício
coridiJoiwiaj. prevista no Decreto-Lei ne 2.120/94, art. óp, inciíb
I „ às ciamlestííncias do caso em foco, d' prerrogativa do Ministro
da Fazenda por força do disposto no próprio Decreto-Lei, acolheu
ir~enalimente a impunação e recorreu de ofício da
Superintendente da Sif!: RF.

Essa autoridade, c‘:)n-bierando que' não havia corno
exigir o I.I. da defendente, por não haver ocorrido inobservfIncia
de qualquer nrna estabelecida no Regimento Aduaneiro, mas que,
por haver aceito dormmentação irregular, tonRrses responsável
pelo pagamento do IP I, decidiu dar provimento em parte, ao
recurso de. ofício, para restabelecer a exigencia para o IF1, com
as acroccimos bnais srriesporid(fEs„ fundando sua decisão nos
arts. 1/d, parágrafo ig e 244, VI, do RIF1/82.

Recorrendo a este. Conselho, a Empresa alega que a
ele e: 	 proferida pelo Superintendente da Ba RF inovou no feito„
intmmMísindo	 do dispositivos legais estranhos ao auto	 de

• infração. éduz que o assento esgotímEose som as deciseíes
pnsferidas nos processos anteriores e arwieb yta que inexisfl,
paridade entre aquisição de mercadorias estrangeir.s adquiridas.
no mercado interno e bagagem de viajantes.

Apreciando o recurso, este Colegiada, em sessão de
15.10.22, decidiu, pela Resoluçao n2 202-0.014, por declinar
competOncia para j ulommifis„ em favor do E. 3o Conselho de
Contribuintes, por considerar que os autos tratam de matêria
vinculada. à importa0o.	 .

O E. 3p Conselho de Contribuintes, considerams
cms a matéria relativa ao I.I. fmoi eliminada dos autos pela
decj9OIo de la ins •Uíncia, confirmada pelo Superintendente da O:a
RF, devolveu os mitos a este Conselho, por se tratar de matéria
da sua competrInci.a.

E o relatório.	 (
.---y/}9-1
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VOTO DO CONSELHEIRO -RELATOR ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS

Prelimirss-wwite, concordo COM a Primeira 8.8mara do
E. 32 Conselho de Contrilnufttes quanto a que nada resta nos autos
qLIS verse matéria relativa a Imposto de ImportaçWo. A matéria
rem,micmxert.e„ inserida no processo pela dect~ proferida pelo
Sui~intendente da Sa RF, diz respeito exclusivamente a IPI, e
assim rtaconhe.ço a c: CD deste Colegiado pekra apreciar GO
fatos e o dircdtp.

No mérito, tem rafáo a Recorrente.

O auto de infraçao trata os fatos como se a
Recorrente, fosse importadora e devesse o imposto no desembaraço
aduaneiro. Há, de fato, indicios nos autos de que os prudutes
foram	 importados clandestinamente pela Recorrente	 e	 aqui
aceberLulcm	 cem notas fiscais frias, de empresa de	 fato
inexistente. A parte dos phudutos que foi penalizada (moi
apreensãb, após o recolhimento dos tributos, multa e acrescimos
legais !, teve a pena relevada, por decisao do Ministro da Fazenda.

A outra par. te da mercadoria, que já fora
consumida, objeto destes autos, deveria ter sido penalizada
cmforme estipulado no art. 365, 1 e LE„ do RIPI/132. De tal WYo
se cogitou, no auto de infra0o, preferindo-se considerar que a
Recorrente era importadora dos produtos consumidos e cobrar dela
o imposto, adaptando para o. caso a decisao adotada pelo Ministro
da Fazenda, estendendo às circunstanidas procedimento ad~mlo
para bagagem. o julgador de. primeira iwstancia afastou a
preten~:: o Sflpert8it.m~lte da Sa RF também, mas ! COOSi~ME10
que havia cródito do imposto inovou na tipificaao da infra0b.

Assim, prevalece a decis'ab gue acatou as 1' az8e1% da
i 01pugna0o, pois está implicitamente mantida na decis2ro proferida
pelo Superintendente da. Sa Regi.MD. r6 parte que inovou os
flindamorkus da exigbncia é nula, por evidente cerceamento do
direito de defesa, conforme estabelece o art. 59, II, do Decreto
nu! 70.235/72.	 .

Dou provimento ao recuram).

Sala das Sessfles, em 02' de julho de 1992.

----7.,
ROSALOO ViíRTOS-73ANTOS
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